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I

(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de ca¼mbio do euro (1)

23 de Outubro de 2000

(2000/C 303/01)

1 euro = 7,4442 coroas dinamarquesas

= 339,55 dracmas gregas

= 8,4904 coroas suecas

= 0,576 libra esterlina

= 0,8377 dólares dos Estados Unidos

= 1,2679 dólares canadianos

= 91 ienes japoneses

= 1,5014 francos suíços

= 7,9415 coroas norueguesas

= 72,08 coroas islandesas (2)

= 1,5788 dólares australianos

= 2,0851 dólares neozelandeses

= 6,3739 randes sul-africanos (2)

PT24.10.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 303/1

(1) Fonte: Taxas de ca¼mbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



LEVANTAMENTO DOS DOCUMENTOS TRANSMITIDOS PELA COMISSˆO AO CONSELHO
ENTRE 2.10. A 6.10.2000

(2000/C 303/02)

Estes documentos podem ser obtidos junto dos serviços de venda cujos endereços figuram na contracapa

Código N.o de catÆlogo Título
Data de

adopçªo pela
Comissªo

Data de
transmissªo
ao Conselho

Nœmero de
pÆginas

COM(2000) 588 KT-CO-00-579-PT-C Comunicaçªo da Comissªo ao Conselho, ao
Parlamento Europeu, ao ComitØ Económico e
Social, ao ComitØ Consultivo CECA e ao Co-
mitØ das Regiıes � «O futuro do diÆlogo es-
truturado após o termo de vigŒncia do Tratado
CECA» (3)

27.9.2000 2.10.2000 13

COM(2000) 607 KT-CO-00-577-PT-C Relatório de actividades EURES 1998-1999 �
«Para um mercado europeu integrado do em-
prego: o contributo da rede EURES» (3)

2.10.2000 2.10.2000 21

COM(2000) 614 KT-CO-00-584-PT-C Proposta de decisªo do Conselho que autoriza
a ItÆlia a aplicar uma taxa reduzida do im-
posto especial de consumo a determinados
óleos minerais utilizados para fins específicos,
em conformidade com o procedimento pre-
visto no n.o 4 do artigo 8.o da Directiva
92/81/CEE

3.10.2000 3.10.2000 6

COM(2000) 615 KT-CO-00-591-PT-C Comunicaçªo da Comissªo ao Conselho e ao
Parlamento Europeu � Implementaçªo da es-
tratØgia comunitÆria de reduçªo das emissıes
de CO2 so veículos automóveis � Primeiro
relatório anual sobre a eficÆcia da estratØgia (3)

4.10.2000 4.10.2000 127

COM(2000) 618 KT-CO-00-587-PT-C Relatório da Comissªo ao Conselho e ao Par-
lamento Europeu sobre a aplicaçªo do Acordo
entre as Comunidades Europeias e o Governo
dos Estados Unidos da AmØrica relativo à apli-
caçªo dos respectivos direitos da concorrŒncia
� de 1 de Janeiro de 1999 a 31 de Dezembro
de 1999 (3)

4.10.2000 4.10.2000 14

COM(2000) 466 KT-CO-00-598-PT-C Comunicaçªo da Comissªo sobre as directrizes
relativas à avaliaçªo dos agentes químicos, fí-
sicos e biológicos bem como dos processos
industriais que comportem riscos para a segu-
rança ou a saœde das trabalhadoras grÆvidas,
puØrperas ou lactantes (Directiva 92/85/CEE
do Conselho) (3)

5.10.2000 5.10.2000 37

COM(2000) 561 KT-CO-00-563-PT-C Proposta de regulamento do Conselho que al-
tera o Regulamento (CE) n.o 2820/98 relativo
à aplicaçªo de um sistema plurianual de pre-
ferŒncias pautais generalizadas durante o pe-
ríodo compreendido entre 1 de Julho de
1999 e 31 de Dezembro de 2001, a fim de
tornar extensiva aos produtos originÆrios dos
países menos avançados a isençªo de direitos
aduaneiros sem limites quantitativos

5.10.2000 5.10.2000 21

COM(2000) 616 KT-CO-00-586-PT-C Proposta de regulamento do Conselho relativo
às medidas de resposta ao incumprimento pela
Federaçªo Russa das suas obrigaçıes nos ter-
mos do Acordo de Parceria e Cooperaçªo no
que respeita ao comØrcio de bebidas alcoólicas

5.10.2000 5.10.2000 9
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Código N.o de catÆlogo Título
Data de

adopçªo pela
Comissªo

Data de
transmissªo
ao Conselho

Nœmero de
pÆginas

COM(2000) 623 KT-CO-00-594-PT-C Proposta de regulamento do Conselho que
prorroga por um período mÆximo de um
ano o financiamento de certos planos de me-
lhoramento da qualidade e da comercializaçªo
aprovados no a¼mbito do título IIA do Regula-
mento (CEE) n.o 1035/72

5.10.2000 5.10.2000 8

COM(2000) 626 KT-CO-00-595-PT-C Comunicaçªo da Comissªo � AnÆlise do pro-
grama Auto-Oil II (3)

5.10.2000 5.10.2000 28

COM(2000) 625 KT-CO-00-601-PT-C Relatório da Comissªo ao Conselho, ao Parla-
mento Europeu, ao comitØ Económico e Social
e ao ComitØ das Regiıes relativo às actividades
do Observatório Europeu do Racismo e da
Xenofobia (3)

6.10.2000 6.10.2000 21

(1) Este documento contØm uma ficha de impacte sobre as empresas e em particular as pequenas e mØdias empresas (PME).
(2) Este documento serÆ objecto de publicaçªo no Jornal Oficial.
(3) Texto relevante para efeitos do EEE.
NB: Os documentos COM podem ser adquiridos quer por assinatura global ou temÆtica quer avulso, sendo o preço, neste caso, proporcional ao nœmero

de pÆginas.

FUNDO DE COESˆO

Lista dos projectos de montante superior a 50 milhıes de euros conformes com a legislaçªo
comunitÆria em matØria de ambiente � 1999

(Projectos apresentados ao Parlamento Europeu no a¼mbito da integraçªo da dimensªo ambiental no orçamento, como
requerido nas observaçıes do orçamento)

(2000/C 303/03)

ESPANHA

� Saneamento e depuraçªo das Æguas residuais do sistema de Prat de Llobregat, em Espanha

Custo elegível: 240,000 milhıes de euros

IRLANDA

� N1 Drogheda Bypass (fase II)

Custo elegível: 61,388 milhıes de euros

PORTUGAL

� Saneamento e tratamento das Æguas residuais da zona sul do Grande Porto e despoluiçªo da secçªo
terminal do Douro, em Vila Nova de Gaia, Portugal

Custo elegível: 60,400 milhıes de euros

PT24.10.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 303/3



FUNDO EUROPEU DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Lista dos projectos de montante superior a 50 milhıes de euros conformes com a legislaçªo
comunitÆria em matØria de ambiente � 1999

(Projectos apresentados ao Parlamento Europeu no a¼mbito da integraçªo da dimensªo ambiental no orçamento, como
requerido nas observaçıes do orçamento)

(2000/C 303/04)

ALEMANHA

� Requalificaçªo dos terrenos da antiga empresa siderœrgica Krupp-Hoesch em Duisburg-Rheinhausen
(Rena¼nia do Norte-VestefÆlia)

Custo elegível: 86,107 milhıes de euros

� BSL � Buna Sow Leuna Olefinverbund GmbH (Saxónia-Anhalt)

Custo elegível: 171,800 milhıes de euros

FRAN˙A

� Implantaçªo da empresa Unilin (Champagne-Ardenas)

Custo elegível: 82,681 milhıes de euros

IT`LIA

� Beneficiaçªo do itinerÆrio rodoviÆrio Cagliari-Sassari (Sardenha)

Custo elegível: 94,500 milhıes de euros

� Beneficiaçªo do itinerÆrio rodoviÆrio Brindisi-Lamezia Terme (Apœhz, Basilicata, CalÆbria)

Custo elegível: 108,000 milhıes de euros

� Beneficiaçªo do itinerÆrio rodoviÆrio Salerno-Reggio Calabria (Campa¼nia, CalÆbria, Basilicata)

Custo elegível: 163,500 milhıes de euros

� Conclusªo do itinerÆrio rodoviÆrio Messina-Palermo (Sicília)

Custo elegível: 87,000 milhıes de euros

� SGS-Thomson Microelectronics (Sicília)

Custo elegível: 88,800 milhıes de euros

� SGS-Thomson Microelectronics (Sicília)

Custo elegível: 155,500 milhıes de euros

� Svilluppo Sud (Air Liquide) (Sicília)

Custo elegível: 78,300 milhıes de euros

� Air Liquide Italia (Sardenha)

Custo elegível: 102,200 milhıes de euros

� Uliver Italia (Campa¼nia)

Custo elegível: 73,600 milhıes de euros

� Cementeria di Augusta-Unicem (Sicília)

Custo elegível: 67,000 milhıes de euros

� Esso italiana (Sicília)

Custo elegível: 52,600 milhıes de euros

� Ausimont (Abruzo)

Custo elegível: 68,700 milhıes de euros

� Italpet Preforme (Piemonte)

Custo elegível: 113,800 milhıes de euros

� Lingotto (Piemonte)

Custo elegível: 39,400 milhıes de euros

PTC 303/4 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 24.10.2000



� Università degli Studi della Calabria � Facoltà di Ingegneria (CalÆbria)
Custo elegível: 53,897 milhıes de euros

� PRORA (Campa¼nia)
Custo elegível: 216,711 milhıes de euros

� Conexªo ferroviÆria na zona de Bari (Apœlia)
Custo elegível: 75,200 milhıes de euros

ESPANHA

� Circunvalaçªo de Gijón: lanço Piles-Infazón (Astœrias)
Custo elegível: 67,280 milhıes de euros

� Auto-estrada de la Plata: lanço Almendralejo (Svr)-Zafra (Estremadura)
Custo elegível: 79,500 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: CN-632: lanço Caravia-Colugna (Astœrias)
Custo elegível: 53,410 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: CN-632: lanço Llanes-Llovio (Astœrias)
Custo elegível: 56,610 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: CN-632: lanço Llovio-Caravia (Astœrias)
Custo elegível: 89,770 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: estrada AS-113: lanço Lieres-Villaviciosa (Astœrias)
Custo elegível: 139,880 milhıes de euros

� Ampliaçªo da unidade industrial de GNL de Cartagena (Mœrcia)
Custo elegível: 123,150 milhıes de euros

� Desdobramento Paterna-Onteniente (Comunidade Valenciana)
Custo elegível: 51,063 milhıes de euros

� Gasoduto ocidental (Astœrias, Castela e Leªo e Estremadura)
Custo elegível: 239,920 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: lanço Torrelavega (O)-Gabezón de la Sal (E) (CantÆbria)
Custo elegível: 61,200 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: lanço Cabezón de la Sal (E)-La Madrid (CantÆbria)
Custo elegível: 90,920 milhıes de euros

� Auto-estrada do CantÆbrico: lanço La Madrid-Unquera (CantÆbria)
Custo elegível: 93,690 milhıes de euros

� Variante CN-630 de Gijón a Sevilla: lanço Puerto de Bejar-Aldeanueva del Camino (Estremadura)
Custo elegível: 53,240 milhıes de euros

PORTUGAL

� Aquisiçªo de 12 vagıes ferroviÆrios (Portugal)
Custo elegível: 69,000 milhıes de euros

� Expansªo e modernizaçªo de uma fÆbrica de papel (Portugal � RegiÆo Norte)
Custo elegível: 62,400 milhıes de euros

REINO UNIDO

� Millennium Quarter (Grande Manchester)
Custo elegível: 52,200 milhıes de euros

� Sunderland Metro (Nordeste)
Custo elegível: 142,600 milhıes de euros

� The Deep (Yorkshire e Humberside)
Custo elegível: 50,900 milhıes de euros

PT24.10.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 303/5



RECOMENDA˙ˆO DA COMISSˆO

de 11 de Outubro de 2000

relativa a medidas destinadas a facilitar a preparaçªo dos agentes económicos para a passagem ao
euro

(2000/C 303/05)

A COMISSˆO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 211.o,

Considerando o seguinte:

(1) O período transitório que decorre entre a criaçªo do euro e
a introduçªo efectiva das notas e moedas deve ser utilizado
para auxiliar os agentes económicos na sua preparaçªo
para a mudança de moeda e para permitir aos consumido-
res a sua familiarizaçªo com as novas denominaçıes dos
preços e valores.

(2) A maior parte dos inquØritos e dos estudos realizados na
zona do euro evidenciam um certo atraso quanto à prepa-
raçªo dos agentes económicos e os cidadªos para a nova
moeda.

(3) As autoridades e as administraçıes pœblicas dos Estados-
-Membros tŒm um papel fundamental a desempenhar
quanto ao reforço da sensibilizaçªo e informaçªo dos util-
zadores de moeda com vista a acelerar os seus preparativos
para a mudança de moeda.

(4) Deve tirar-se pleno partido do ano de 2001 no sentido de
fomentar a referida preparaçªo e de assegurar que os as-
pectos tØcnicos da referida passagem sejam repartidos ao
longo desse ano.

(5) Devem ser especificadas certas disposiçıes contidas na Re-
comendaçªo 98/286/CE da Comissªo, de 23 de Abril de
1998, relativas às comissıes bancÆrias de conversªo para o
euro (1),

RECOMENDA:

Artigo 1.o

Informar os futuros utilizadores

1. Os Estados-Membros devem assegurar que os seus ci-
dadªos estejam bem informados acerca das modalidades da
passagem ao euro e que este esforço de informaçªo seja ainda
prosseguido durante um certo tempo em 2002. Deve ter-se
especialmente em atençªo as pessoas com dificuldades de
acesso à informaçªo (pessoas em situaçªo económica e social
difícil, idosos e pessoas com deficiŒncias físicas, sensorais ou
mentais).

2. As administraçıes pœblicas devem fornecer às empresas,
em especial às PME, informaçıes concretas quanto ao calendÆ-

rio e às regras jurídicas, fiscais e contabilísticas aplicÆveis à
passagem ao euro.

3. As administraçıes pœblicas, em especial no domínio so-
cial e educativo, devem desempenhar um papel activo no es-
forço de informaçªo relativo à introduçªo física do euro e à
necessidade de os cidadªos se prepararem para o efeito.

4. As organizaçıes profissionais, os eurogabinetes, as ca¼ma-
ras de comØrcio, as associaçıes profissionais, os tØcnicos de
contas e os consultores das empresas devem assegurar que as
empresas com as quais se encontram em contacto tomem as
necessÆrias medidas para a sua preparaçªo e para que estejam
em condiçıes de efectuar todas as suas operaçıes em euros em
1 de Janeiro de 2002.

5. Os bancos devem informar os seus clientes das conse-
quŒncias prÆticas do final do período transitório. Em especial,
devem chamar a sua atençªo para a impossibilidade de emitir
pagamentos escriturais ou de manter contas nas antigas unida-
des monetÆrias nacionais depois de 31 de Dezembro de 2001.

6. As empresas devem realizar acçıes de sensibilizaçªo junto
do seu pessoal e desenvolver acçıes de formaçªo ad hoc junto
dos trabalhadores que se encontram em contacto com o pœ-
blico.

Artigo 2.o

Apoiar os cidadªos com vista à sua familiarizaçªo com o
euro

1. O mais tardar, no decurso do terceiro trimestre de 2001,
os preços devem estar afixados em euros com o contravalor em
unidades monetÆrias nacionais para o conjunto dos produtos
vendidos à dista¼ncia e nos pontos de venda em que os paga-
mentos escriturais predominam. Nessa altura, os talıes de caixa
devem indicar o contravalor na unidade monetÆria nacional do
montante final a pagar.

2. As administraçıes pœblicas e as empresas devem, logo
que possível em 2001, pagar os vencimentos do seu pessoal
em euros, com a indicaçªo do contravalor do montante final
na unidade monetÆria nacional. As folhas de vencimento de-
vem apresentar no mínimo a dupla indicaçªo dos montantes.
Em 2001, as negociaçıes salariais entre os parceiros sociais
devem ser realizadas em euros.

3. Os avisos de pagamento das pensıes de reforma devem
apresentar uma dupla indicaçªo dos montantes logo que pos-
sível em 2001; se for caso disso, as pensıes devem ser pagas
em euros com a indicaçªo do contravalor do montante final na
unidade monetÆria nacional.

PTC 303/6 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 24.10.2000

(1) JO L 130 de 1.5.1998, p. 22.



4. As administraçıes pœblicas, as seguradoras e as empresas
que emitem um grande nœmero de facturas (Ægua, gÆs, elec-
tricidade, etc.) devem estabelecer as suas tarifas em euros no
decurso do terceiro trimestre de 2001, indicando nas suas fac-
turas apenas o contravalor do montante final a pagar na uni-
dade monetÆria nacional.

Artigo 3.o

Fomentar a utilizaçªo do euro por parte dos agentes eco-
nómicos

1. As contas bancÆrias e os meios de pagamento escriturais
a elas associados (cheques, impressos de transferŒncia e car-
tıes), salvo pedido expresso do cliente em sentido contrÆrio,
devem passar das unidades monetÆrias nacionais para o euro
no início do terceiro trimestre de 2001. Os extractos bancÆrios
devem apresentar a indicaçªo do contravalor na unidade mo-
netÆria nacional.

2. O conjunto dos terminais de pagamento electrónico de-
vem estar em condiçıes de processar operaçıes em euros nessa
mesma data.

3. Convidam-se os agentes económicos, em especial nos
sectores da distribuiçªo e do turismo, a realizarem acçıes pon-
tuais com vista a fomentar a utilizaçªo do euro.

Artigo 4.o

Reduzir o fluxo das operaçıes a converter para o euro

1. Os contratos de duraçªo indeterminada concluídos em
2001 devem ser expressos em euros (por exemplo, os contratos
de trabalho). Os contratos com duraçªo limitada (por exemplo,
os contratos de arrendamento, de emprØstimo, etc.) concluídos
em 2001 e cujo termo seja posterior a 1 de Janeiro de 2002
devem ser expressos em euros.

2. Os contratos celebrados pelo Estado e pelas autarquias
locais devem ser expressos e pagos em euros em 2001.

3. As empresas criadas em 2001 devem ser incentivadas a
denominar o seu capital em euros.

4. Com o objectivo de reduzir o volume das operaçıes de
troca física, os consumidores devem ser incentivados a deposi-
tar em conta o numerÆrio em excesso que detenham antes do
final de Dezembro de 2001. Os Estados-Membros devem igual-
mente incentivar os consumidores a esgotarem em tempo œtil
as moedas que ainda detenham.

Artigo 5.o

Facilitar a transiçªo para o euro fiduciÆrio

1. Durante o período de dupla circulaçªo, a troca de notas e
moedas de um Estado participante por notas e moedas em

euros deve ser gratuita e sem limite de montante para os
clientes de um banco desse Estado, apenas poderÆ estar subor-
dinada a um prØ-aviso, caso a troca ultrapasse o limite fixado
pelo banco correspondente a um montante habitual. A troca
das notas nacionais por notas em euros efectuada por uma
pessoa que nªo seja cliente do banco deve ser gratuita atØ ao
limite por ele fixado.

2. Devem ser adoptadas disposiçıes adequadas com vista a
permitir aos cidadªos a troca das suas notas e moedas nacio-
nais por notas e moedas em euros junto dos bancos comerciais
e das outras instituiçıes financeiras durante algum tempo após
o final do período de dupla circulaçªo.

3. Os Estados-Membros devem adoptar disposiçıes que per-
mitam a troca das moedas metÆlicas junto das instituiçıes
oficiais após o final do seu curso legal durante um período
suficiente para permitir a sua entrega por parte dos detentores
de moedas que residem no estrangeiro.

4. Com o objectivo de facilitar a entrega de moeda, devem
estar disponíveis quantidades suficientes de notas de pequeno
valor facial nos distribuidores ou atravØs de qualquer outro
meio adequado, logo nos primeiros dias de 2002.

5. Os Estados-Membros, as associaçıes profissionais e as
ca¼maras de comØrcio devem incentivar os comerciantes, os
artesªos e as profissıes liberais a darem o troco exclusivamente
em euros logo no início de Janeiro de 2002.

6. As administraçıes pœblicas devem tomar medidas ad hoc
para facilitar a passagem ao euro fiduciÆrio por parte das pes-
soas com dificuldades de acesso à informaçªo, em especial dos
grupos da populaçªo sem conta bancÆria.

Artigo 6.o

Disposiçªo final

Os Estados-Membros sªo convidados a dar o seu apoio à apli-
caçªo da presente recomendaçªo.

Artigo 7.o

DestinatÆrios

A presente recomendaçªo tem como destinatÆrios os Estados-
-Membros, os bancos, as empresas, bem como o conjunto das
organizaçıes ou associaçıes profissionais e de consumidores da
zona do euro.

Feito em Bruxelas, em 11 de Outubro de 2000.

Pela Comissªo

Pedro SOLBES MIRA

Membro da Comissªo
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Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1856 � Citigroup/Schroders)

(2000/C 303/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 29 de Março de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1856. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1909 � Alstom/ABB Alstom Power)

(2000/C 303/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 5 de Maio de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1909. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].

PTC 303/8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 24.10.2000



Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.2063 � SEI/Mitsubishi Electric/JV)

(2000/C 303/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 21 de Agosto de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em inglŒs e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CEN» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M2063. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia.

Para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/A/4-B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].
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III

(Informaçıes)

PARLAMENTO EUROPEU

Perguntas escritas com resposta publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 303 E

(2000/C 303/09)

Estes textos encontram-se disponíveis no:

EUR-Lex: http://europa.eu.int/eur-lex

EUDOR: http://eudor.eur-op.eu.int

CELEX: http://europa.eu.int/celex
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COMISSˆO

Novo convite aberto em permanŒncia para apresentaçªo de propostas de acçıes de IDT no a¼mbito
do programa específico de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo no domínio

«Energia, ambiente e desenvolvimento sustentÆvel» (1998-2002)

(Parte B: Energia)

(Identificador do convite: «Energie-Open»)

(2000/C 303/10)

1. Nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto
programa-quadro de acçıes da Comunidade Europeia em
matØria de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e de-
monstraçªo (1998-2002) (1) (a seguir designado quinto pro-
grama-quadro) e da decisªo do Conselho, de 25 de Janeiro
de 1999, que adopta um programa específico de investi-
gaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo no do-
mínio «Energia, ambiente e desenvolvimento sustentÆvel» (2)
(a seguir designado programa específico), a Comissªo abre
um convite à apresentaçªo de propostas para acçıes indi-
rectas de IDT no a¼mbito do programa específico.

De acordo com o artigo 5.o do programa específico, em
Março de 1999, a Comissªo Europeia elaborou um pro-
grama de trabalho (3), incluindo uma descriçªo pormenori-
zada dos objectivos e prioridades de IDT e um calendÆrio
indicativo para a sua execuçªo, para servir de base à exe-
cuçªo do programa específico (o programa de trabalho foi
posteriormente actualizado em Março e Outubro de 2000).
Os objectivos, prioridades, orçamento indicativo e tipos de
acçıes indirectas de IDT referidos no presente convite cor-
respondem aos estabelecidos na actualizaçªo do programa
de trabalho de Outubro de 2000, a utilizar em conjunto
com a versªo de Março de 2000 do programa de trabalho
do Programa EESD, parte B � Energia.

2. O presente convite diz respeito:

� à apresentaçªo de propostas, especificadas no ponto 4,
num regime de abertura em permanŒncia; consoante o
tipo de acçªo indirecta a que se referem, as propostas
serªo avaliadas periodicamente (com datas-limite fixas
para a sua recepçªo).

� Os pormenores relativos aos tipos de acçıes indirectas e
os respectivos prazos para recepçªo sªo indicados no

ponto 4. Ao abrigo deste regime, as propostas podem
ser apresentadas em qualquer altura atØ à data de encer-
ramento do convite.

3. O programa específico Ø executado, nomeadamente, atravØs
de acçıes indirectas de IDT, tal como estabelecido nos ane-
xos II e IV do quinto programa-quadro e no anexo III do
programa específico.

Os critØrios de avaliaçªo e selecçªo e as regras aplicÆveis a
este convite estªo definidos no quinto programa-quadro, no
programa específico, na decisªo do Conselho, de 22 de
Dezembro de 1998, relativa às regras de participaçªo de
empresas, centros de investigaçªo e universidades e às regras
de difusªo dos resultados da investigaçªo para execuçªo do
quinto programa-quadro (4) (a seguir designadas «regras de
participaçªo e difusªo») e no programa de trabalho. No
manual de procedimentos de avaliaçªo de propostas (5) do
quinto programa-quadro, bem como nos seus anexos sobre
este programa específico, sªo apresentadas informaçıes
mais pormenorizadas sobre este assunto. No guia dos pro-
ponentes sªo fornecidas informaçıes sobre estas regras e
sobre o modo de apresentaçªo das propostas. Este guia, o
programa de trabalho e outras informaçıes relacionadas
com o presente convite à apresentaçªo de propostas podem
ser solicitados à Comissªo Europeia para um dos seguintes
endereços:

� Para propostas que abordam questıes a curto prazo:

European Commission
Directorate-General TREN
Energy info desk
DM 28
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Endereço electrónico: tren-info@cec.eu.int
Fax (32-2) 295 05 77
Sítio web: http://www.cordis.lu/eesd
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� Para propostas que abordam questıes de mØdio a longo prazo:

European Commission
Directorate-General for Research
Energy info desk
SDME 2/3
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Endereço electrónico: helpline-energy@cec.eu.int
Fax (32-2) 296 06 21
Sítio web: http://www.cordis.lu/eesd

4. Pelo presente, convidam-se todos os candidatos elegíveis
para participaçªo em acçıes indirectas de IDT no a¼mbito
do programa específico a apresentar propostas relativas às
seguintes componentes do programa de trabalho:

Ver anexo ao presente convite.

Importante: o presente convite tem em conta a nova abor-
dagem para a execuçªo de todas as actividades do subpro-
grama, tal como descrito na actualizaçªo do programa de
trabalho de Outubro de 2000.

ConvØm notar que Ø necessÆrio estabelecer uma diferen-
ciaçªo clara entre propostas que abordam questıes a curto
prazo e propostas que abordam questıes de mØdio a longo
prazo. Para facilitar a recepçªo das propostas, deverÆ utilizar
os seguintes códigos após o identificador da proposta:

«ENERGIE-OPEN»-ST (para questıes a curto prazo)

«ENERGIE-OPEN»-MTL (para questıes de mØdio a longo
prazo).

Ao apresentar uma proposta para um projecto de investi-
gaçªo, projecto de demonstraçªo ou um projecto combi-
nado no a¼mbito das actividades genØricas de IDT, os pro-
ponentes podem incluir uma candidatura a uma bolsa para
jovens investigadores de países em desenvolvimento. O guia dos
proponentes inclui outras informaçıes pormenorizadas so-
bre este regime.

As medidas específicas para PME (ou seja, concessªo de
verbas na fase exploratória e investigaçªo em cooperaçªo)
sªo aplicadas atravØs do regime de abertura em permanŒn-
cia do presente convite. Podem ser obtidas mais informa-
çıes sobre esta questªo junto do helpdesk SME/PME (sítio
web: www.cordis.lu/sme; endereço electrónico: research-
-sme@cec.eu.int; fax: +32-2 295.71.10).

No que respeita às medidas de acompanhamento da rede
OPET (ver ponto «Coordenaçªo com actividades horizon-
tais» no anexo II do programa de trabalho) sªo estabelecidas
trŒs datas-limite fixas: 9 de Fevereiro de 2000, 14 de De-
zembro de 2001 e 15 de Março de 2002. Mediante pedido,
ser-lhe-Æ enviada uma brochura especial com informaçıes
pormenorizadas.

5. As propostas devem ser recebidas pela Comissªo atØ às 17
horas (hora local de Bruxelas) da data-limite de recepçªo

aplicÆvel a cada tipo de acçªo indirecta (ver anexo), po-
dendo ser:

� enviadas por correio ou correio expresso (1) ou entre-
gues em mªo no seguinte endereço:

«ENERGIE-OPEN» + (código)
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Square/Plein FrŁre Orban 8
B-1040 Bruxelas.

� ou apresentadas por via electrónica, sendo fornecidas
informaçıes pormenorizadas sobre esta modalidade no
guia dos proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaçªo por via electrónica, sªo criados dois fichei-
ros. O primeiro Ø um pequeno ficheiro de validaçªo que
fornece informaçıes bÆsicas sobre a proposta e um có-
digo de identificaçªo exclusivo e que deve ser recebido
pela Comissªo Europeia atØ às 17horas (hora local de
Bruxelas) da data-limite de recepçªo especificada no
anexo. O segundo ficheiro contØm a proposta e deve
ser recebido inalterado, tal como Ø possível verificar
pelo código de identificaçªo exclusivo, o mais tardar
48 horas após a data-limite em questªo.

As propostas apresentadas no quadro do regime de convite
aberto em permanŒncia que nªo sejam recebidas atØ uma
determinada data-limite de recepçªo serªo avaliadas no a¼m-
bito da data-limite de recepçªo seguinte.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um dos
mØtodos descritos supra para apresentaçªo de propostas e
que apenas entreguem uma versªo de cada proposta. Caso
uma proposta elegível seja recebida em formato electrónico
e em papel, apenas serÆ avaliada a versªo em formato elec-
trónico.

Importante: Aconselha-se vivamente aos proponentes
que apresentem um pedido de verificaçªo prØvia da pro-
posta (formulÆrios disponíveis no guia dos proponentes).
Para serem aceites, os pedidos de verificaçªo prØvia das
propostas devem ser recebidos o mais tardar seis semanas
antes das datas-limite de recepçªo indicadas no anexo.

6. É favor indicar sempre, em toda a correspondŒncia relacio-
nada com o presente convite à apresentaçªo de propostas
(por exemplo, ao solicitar informaçıes ou apresentar pro-
postas), o identificador do convite relevante.

A apresentaçªo de uma proposta, quer em papel quer em
formato electrónico, implica a aceitaçªo dos procedimentos
e condiçıes descritos no presente convite e nos documentos
nele referidos pelos proponentes.

Todas as propostas recebidas pela Comissªo Europeia serªo
tratadas com a mais rigorosa confidencialidade.
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De acordo com as regras de participaçªo e difusªo e com o
regulamento da Comissªo para a sua aplicaçªo, os Estados-
-Membros e Estados associados podem ter acesso, mediante
apresentaçªo de um pedido fundamentado, a conhecimentos
œteis que sejam relevantes para a adopçªo de políticas. Esses
conhecimentos devem ter sido gerados por acçıes de IDT
apoiadas na sequŒncia deste convite e que digam respeito a
uma parte do programa de trabalho especificada como ele-
gível para esse acesso.

A Comissªo Europeia desenvolve uma política de igualdade
de oportunidades e, neste contexto, encoraja especialmente
as mulheres a apresentar propostas ou a participar na sua
apresentaçªo.

7. O presente novo convite aberto em permanŒncia entra em
vigor na data da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias e revoga e substitui o convite aberto em
permanŒncia C 77/1999/15 e a respectiva corrigenda
C 73/2000/11 publicados, respectivamente, no JO C 77 de
20 de Março de 1999 e JO C 73 de 14 de Março de 2000.

ANEXO

Datas-limite de recepçªo e orçamento indicativo 2001-2002

Tipo de actividade 2001-2002
(milhıes de euros)

As propostas sªo avaliadas em lotes de acordo
com as seguintes datas-limite de recepçªo (1)

Actividades genØricas de IDT

Actividades genØricas de IDT 8,4 9.2.2001, 14.12.2001

Formaçªo

Bolsas Individuais
AtØ 5,6 9.2.2001, 14.12.2001

Bolsas de Acolhimento

Medidas de acompanhamento

AtØ 33,42 (2) 9.2.2001, 14.12.2001, 15.3.2002

Medidas para as PME

Concessªo de verbas na fase exploratória
(exploratory awards)

AtØ 25
17.1.2001, 18.4.2001

Investigaçªo em cooperaçªo 17.1.2001, 18.4.2001, 19.9.2001
16.1.2002, 17.4.2002

(1) O director-geral competente pode alterar as datas do convite à apresentaçªo de propostas ou as datas-limite de recepçªo anteci-
pando-as ou atrasando-as no mÆximo um mŒs relativamente ao inicialmente previsto.

(2) Incluindo a OPET.
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Convite à apresentaçªo de propostas de acçıes indirectas de IDT de mØdio a longo prazo no
a¼mbito do programa específico de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo no

domínio «Energia, ambiente e desenvolvimento sustentÆvel (1998-2002)»

(Parte B: Energia � acçıes-chave 5 e 6)

(2000/C 303/11)

1. Nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto pro-
grama-quadro de acçıes da Comunidade Europeia em ma-
tØria de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de
demonstraçªo (1998-2002) (1) (a seguir designado «quinto
programa-quadro») e da decisªo do Conselho, de 25 de
Janeiro de 1999, que adopta um programa específico de
investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo
no domínio «Energia, ambiente e desenvolvimento sustentÆ-
vel» (1998-2002) (2) (a seguir designado «programa especí-
fico»), a Comissªo abre um convite à apresentaçªo de pro-
postas para acçıes indirectas de IDT no a¼mbito do pro-
grama específico.

De acordo com o artigo 5.o do programa específico, a
Comissªo Europeia elaborou um programa de trabalho (3),
no qual se especificam objectivos e prioridades de IDT de
forma pormenorizada e se apresenta um calendÆrio indica-
tivo para a execuçªo dos mesmos, para servir de base à
execuçªo do programa específico. Os objectivos, priorida-
des, orçamento indicativo e tipos de acçıes indirectas de
IDT referidos no presente convite correspondem aos estabe-
lecidos no programa de trabalho.

2. Este convite diz respeito às propostas especificadas no seu
ponto 4 (propostas de IDT, incluindo projectos integrados
de IDT/demonstraçªo, redes temÆticas e acçıes concertadas),
a apresentar num prazo fixo, que serªo, em seguida, sub-
metidas a avaliaçªo. As propostas que nªo observem o
prazo correspondente nªo serªo consideradas no a¼mbito
do presente convite.

Este convite tem em conta a nova abordagem para a exe-
cuçªo de todas as actividades do programa, de acordo com
o descrito na actualizaçªo do programa de trabalho de Ou-
tubro de 2000, que deve ser utilizada em conjunçªo com a
versªo do programa de trabalho do Programa EESD: parte
B: «Energia» (3).

A actualizaçªo do programa de trabalho identifica as prio-
ridades do presente convite, tendo especialmente em conta
as principais prioridades da política comunitÆria da energia
e as novas orientaçıes da política comunitÆria de investi-
gaçªo. As preocupaçıes com a diversidade e a segurança do
abastecimento de energia e a atenuaçªo dos efeitos do abas-
tecimento e da utilizaçªo da energia nas alteraçıes climÆti-
cas foram elementos fundamentais na definiçªo da nova
abordagem da execuçªo do programa, que deverÆ acelerar
e optimizar a resposta aos principais objectivos.

No que respeita às novas orientaçıes da política de investi-
gaçªo, consagrou-se uma atençªo especial à adopçªo de
medidas que respondessem à iniciativa da Comissªo no
sentido de avançar para um verdadeiro espaço europeu de
investigaçªo (EEI), o qual, recentemente, recebeu o apoio
dos Estados-Membros.

Esta nova abordagem baseia-se em trŒs elementos principais:

� diferenciaçªo nítida entre propostas relativas a proble-
mas susceptíveis de serem resolvidos e tecnologias que
podem ser utilizadas a curto prazo (menos de cinco
anos) e propostas relativas a problemas e tecnologias
de mØdio e longo prazo (mais de cinco anos).

ConvØm notar que o presente convite se dirige a pro-
jectos de IDT que abordam problemas e tecnologias de
mØdio a longo prazo. As propostas que dirigidas a
problemas e tecnologias de curto prazo serªo objecto
de um convite separado, a lançar simultaneamente,

� concentraçªo de uma parte substancial do orçamento do
programa (cerca de 60 %) num conjunto central de ac-
çıes orientadas concebidas para facilitar a emergŒncia de
soluçıes com um impacto mensurÆvel, importantes e
directamente relevantes para os objectivos políticos da
UE; estas acçıes orientadas integram actividades multi-
disciplinares e multissectoriais envolvendo, quando pos-
sível, parcerias dos sectores privado-pœblico e utilizado-
res finais dos sectores comercial, industrial e político,

� identificaçªo de um nœmero limitado de prioridades de
importa¼ncia estratØgica para a UE, as quais deverªo ser
abordadas por propostas relacionadas com qualquer um
dos temas do programa de trabalho, às quais serªo afec-
tados os restantes 40 % do orçamento do programa.

ConvØm notar que Ø fundamental que uma proposta que
responda à parte geral do convite (ou seja, que aborde
qualquer um dos temas do programa de trabalho e nªo
faça parte de uma acçªo orientada) apresente um ele-
vado grau de conformidade com uma ou, de preferŒncia,
vÆrias das prioridades estratØgicas acima referidas. É ob-
vio que as propostas relativas a acçıes orientadas terªo
um valor acrescentado se forem conformes com uma ou
vÆrias destas prioridades estratØgicas.

Chama-se a atençªo dos proponentes para o facto de, de
acordo com as novas orientaçıes da Comissªo a nível do
programa, os temas a tratar terem sido seleccionados com o
objectivo primordial de incentivar a apresentaçªo de uma
nova classe de propostas que tenham um impacto significa-
tivo a nível europeu, acentuado relevo e a mÆxima releva¼n-
cia possível para os cidadªos e para as políticas europeias.
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3. O programa específico Ø executado atravØs de acçıes indi-
rectas de IDT, tal como estabelecido nos anexos II e IV do
quinto programa-quadro e no anexo III do programa espe-
cífico.

Os critØrios e as modalidades de avaliaçªo e selecçªo apli-
cÆveis ao presente convite estªo definidos no quinto pro-
grama-quadro, no programa específico, na decisªo do Con-
selho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa às regras de
participaçªo de empresas, centros de investigaçªo e univer-
sidades e às regras de difusªo dos resultados da investigaçªo
para execuçªo do quinto programa-quadro (1) (a seguir de-
signadas «regras de participaçªo e difusªo») e no programa
de trabalho. O manual de procedimentos de avaliaçªo de
propostas do quinto programa-quadro (2), juntamente com
o seu anexo sobre este programa específico, e o regula-
mento da Comissªo Europeia relativo à execuçªo das regras
de participaçªo e difusªo (3) fornecem informaçıes mais
pormenorizadas.

O guia dos proponentes (4) fornece informaçıes sobre a
preparaçªo e apresentaçªo de propostas. Este guia, o pro-
grama de trabalho e outras informaçıes relacionadas com o
presente convite podem ser solicitados à Comissªo Europeia,
para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Gabinete de informaçªo do subprograma «Energia»
SDME 2/3
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Correio electrónico: helpline-energy@cec.eu.int
Fax (32-2) 296 06 21
Web: http://www.cordis.lu/eesd/

Importante: recomenda-se vivamente aos proponentes que
apresentem um formulÆrio de verificaçªo prØvia das propos-
tas (ver o guia dos proponentes) para ficarem a saber se as
suas propostas se enquadram no a¼mbito do convite e, no-
meadamente, se se enquadram melhor numa das acçıes
orientadas ou no convite geral. Os formulÆrios devem ser
recebidos pelo menos seis semanas antes da data-limite para
entrega prevista para a parte do convite a que se referem as
propostas em questªo.

4. Por este meio, convidam-se todos os candidatos elegíveis
para participaçªo em acçıes indirectas de IDT no a¼mbito
do programa específico a apresentarem propostas relativas
às componentes do programa de trabalho abaixo indicadas.

Importante: as acçıes orientadas e as prioridades estratØ-
gicas a seguir referidas estªo descritas na actualizaçªo do
programa de trabalho do programa EESD de Outubro de
2000. Notar que esta actualizaçªo deve ser utilizada em
conjunçªo com a versªo de Março de 2000 do mesmo
programa (ver http://www.cordis.lu/eesd/).

O orçamento total indicativo disponível para o conjunto dos
convites Ø de 240 milhıes de euros (contribuiçªo comuni-
tÆria), dos quais 115 milhıes de euros se destinam às duas
partes do convite com data-limite em Fevereiro de 2001 e
125 milhıes às duas partes do convite com data-limite em
Dezembro de 2001.

Parte 1: Identificador da parte do convite: Energie4-T1

As seguintes acçıes orientadas de mØdio a longo prazo:

G. Pilhas de combustível e H2: Pilhas de combustível e H2

H. Biomassa para produçªo de calor e electricidade: Bio-
-energia

I. Integraçªo de fontes renovÆveis de energia e de sistemas
de produçªo distribuída de energia: Integraçªo

J. Utilizaçªo racional da energia: Combustíveis menos po-
luentes para os transportes

K. Armazenamento de energia: Armazenamento

L. Energia fotovoltaica: PV

de acordo com o especificado na actualizaçªo do programa
de trabalho de Outubro de 2000.

Data-limite para recepçªo de propostas: 9 de Fevereiro de
2001, atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).

Parte 2: Identificador da parte do convite: Energie4-G1

Acçıes de mØdio a longo prazo abrangendo a totalidade do
conteœdo da versªo mais recente do programa de trabalho
do Programa EESD, parte B (Março 2000): «Energia», tendo
em conta as prioridades estratØgicas estabelecidas na actua-
lizaçªo do programa de trabalho de Outubro de 2000.

Data-limite para recepçªo de propostas: 9 de Fevereiro de
2001, atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).

Parte 3: Identificador da parte do convite: Energie4-T2

As seguintes acçıes orientadas de mØdio a longo prazo:

G. Pilhas de combustível e H2: Pilhas de combustível e H2

H. Biomassa para produçªo de calor e electricidade: Bio-
-energia

I. Integraçªo de fontes renovÆveis de energia e de sistemas
de produçªo distribuída de energia: Integraçªo

J. Utilizaçªo racional da energia: Combustíveis menos po-
luentes para os transportes

K. Armazenamento de energia: Armazenamento

L. Energia fotovoltaica: PV

de acordo com o especificado na actualizaçªo do programa
de trabalho de Outubro de 2000.

Data-limite para recepçªo de propostas: 14 de Dezembro de
2001, atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).
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Parte 4: Identificador da parte do convite: Energie4-G2

Acçıes de mØdio a longo prazo abrangendo a totalidade do
conteœdo da versªo mais recente do programa de trabalho
do Programa EESD, parte B (Março de 2000): «Energia»,
tendo em conta as prioridades estratØgicas estabelecidas na
actualizaçªo do programa de trabalho de Outubro de 2000.

Data-limite para recepçªo de propostas: 14 de Dezembro de
2001, atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).

Atençªo: as propostas de medidas de acompanhamento,
bolsas de formaçªo, actividades genØricas e medidas para
as PME devem ser apresentadas em resposta ao convite
aberto para estas actividades. Estas propostas devem ter
em conta as prioridades e orientaçıes revistas estabelecidas
na actualizaçªo do programa de trabalho de Outubro de
2000.

Ao apresentarem uma proposta de projecto de IDT, de pro-
jecto de demonstraçªo, de projecto combinado ou de acçªo
concertada, os proponentes podem incluir um pedido de
bolsa para jovem investigador de países em desenvolvimento. O
guia dos proponentes inclui informaçıes mais pormenori-
zadas sobre este regime.

5. As propostas devem ser recebidas pela Comissªo atØ à data-
-limite (inclusive), podendo ser:

� enviadas por correio, correio expresso (1) on entregues
em mªo atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas) no
seguinte endereço

«Energie � Fourth Call»
Identificador da parte do convite: «Energie4-. . .»
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Square/Plein FrŁre Orban 8
B-1040 Bruxelas.

� ou, apresentadas por via electrónica, sendo fornecidas
informaçıes pormenorizadas sobre esta modalidade no
guia dos proponentes. Ao preparar uma proposta para
apresentaçªo por via electrónica, sªo criados dois fichei-
ros. O primeiro Ø um pequeno ficheiro de validaçªo que
fornece informaçıes bÆsicas sobre a proposta e um có-
digo de identificaçªo exclusivo. Este ficheiro de validaçªo
deve ser recebido pela Comissªo no prazo supramencio-
nado. O segundo ficheiro contØm a proposta e deve ser
recebido inalterado, tal como Ø possível verificar pelo
código de identificaçªo exclusivo, o mais tardar 48 horas
após essa data.

No guia dos proponentes sªo apresentadas informaçıes
mais pormenorizadas sobre este assunto.

Aviso importante: As informaçıes acima apresentadas
constituem uma alteraçªo relativamente aos convites ante-
riores em que as datas-limite se referiam à apresentaçªo das
propostas. Agora, as datas-limite aplicam-se à recepçªo das
propostas pela Comissªo no endereço correcto indicado
supra.

A nªo utilizaçªo do endereço supramencionado exacta-
mente conforme consta do presente convite poderÆ resultar
em atrasos na recepçªo da sua proposta pelo Programa
EESD � Energias nªo nucleares, o que poderÆ ter como
consequŒncia que a sua proposta nªo seja recebida dentro
do prazo.

Solicita-se aos proponentes que só utilizem um dos mØtodos
indicados para apresentarem as suas propostas e apenas
entreguem uma versªo de uma determinada proposta. A
mesma proposta nªo deve ser apresentada em resposta a
um convite relativo a acçıes orientadas e a um convite geral
que tenham as mesmas datas-limite. De qualquer modo, a
Comissªo reserva-se o direito de apenas avaliar uma das
propostas apresentadas no contexto do convite que a Co-
missªo achar mais adequado e de declarar a outra proposta
ilegível. Caso uma proposta elegível seja recebida em for-
mato electrónico e em papel, apenas serÆ avaliada a versªo
em formato electrónico.

6. É favor indicar sempre o identificador da parte do convite
relevante em toda a correspondŒncia relacionada com o
presente convite para apresentaçªo de propostas (por exem-
plo, ao solicitar informaçıes ou quando da apresentaçªo de
propostas).

A apresentaçªo de uma proposta, quer em papel quer em
formato electrónico, implica a aceitaçªo dos procedimentos
e condiçıes descritos neste convite e nos documentos nele
referidos pelos proponentes.

Todas as propostas recebidas pela Comissªo Europeia serªo
tratadas na mais estrita confidencialidade.

De acordo com as regras de participaçªo e difusªo e com o
regulamento da Comissªo Europeia relativo à aplicaçªo das
mesmas, os Estados-Membros e Estados associados podem
ter acesso, mediante apresentaçªo de um pedido fundamen-
tado, a conhecimentos œteis que sejam relevantes para a
adopçªo de políticas. Esses conhecimentos devem ser fruto
de acçıes de IDT apoiadas na sequŒncia deste convite que
abordem uma parte do programa de trabalho especificada
como elegível para esse acesso.

A Comissªo Europeia desenvolve uma política de igualdade
de oportunidades e, neste contexto, encoraja especialmente
as mulheres a apresentar propostas ou a participar na sua
preparaçªo.
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Convite à apresentaçªo de propostas de acçıes indirectas de IDT a curto prazo no a¼mbito do
programa específico de investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo no domínio

«Energia, ambiente e desenvolvimento sustentÆvel (1998-2002)»

(Parte B: Energia � acçıes-chave 5 e 6)

(2000/C 303/12)

1. Nos termos da decisªo do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto pro-
grama-quadro de acçıes da Comunidade Europeia em ma-
tØria de investigaçªo, de desenvolvimento tecnológico e de
demonstraçªo (1998-2002) (1) (a seguir designado «quinto
programa-quadro») e da decisªo do Conselho, de 25 de
Janeiro de 1999, que adopta um programa específico de
investigaçªo, desenvolvimento tecnológico e demonstraçªo
no domínio «Energia, ambiente e desenvolvimento sustentÆ-
vel» (2) (a seguir designado programa específico), a Comissªo
abre um convite à apresentaçªo de propostas para acçıes
indirectas de IDT no a¼mbito do programa específico.

De acordo com o artigo 5.o do programa específico, a
Comissªo Europeia elaborou um programa de trabalho (3)
especificando objectivos pormenorizados e prioridades de
IDT, bem como um calendÆrio indicativo para a sua exe-
cuçªo, como uma base para a execuçªo do programa espe-
cífico. Os objectivos, prioridades, orçamento indicativo e
tipos de acçıes indirectas de IDT referidos no presente con-
vite correspondem aos estabelecidos no programa de traba-
lho.

2. O presente convite diz respeito à apresentaçªo de propostas
(propostas de IDT, incluindo demonstraçªo, projectos com-
binados de IDT/demonstraçªo, redes temÆticas e acçıes con-
certadas) especificadas no ponto 4 do presente convite, com
um prazo fixo, após o qual serÆ efectuada a avaliaçªo. As
propostas que nªo observem o prazo correspondente nªo
serªo consideradas no a¼mbito do presente convite.

O presente convite tem em conta a nova abordagem de
execuçªo de todas as actividades do programa, conforme
descrita na actualizaçªo do programa de trabalho: Outubro
de 2000, que deve ser lida em conjunto com a œltima
versªo do programa de trabalho EESD, parte B: Energia.

A actualizaçªo do programa de trabalho identifica as prio-
ridades para o presente convite e tomou particularmente em
conta as prioridades fundamentais da política energØtica da
UE e as novas orientaçıes da política de investigaçªo da UE.
As questıes de diversidade e segurança do abastecimento de
energia e a atenuaçªo dos efeitos do abastecimento e utili-
zaçªo da energia nas alteraçıes climÆticas foram factores-
-chave na formulaçªo de uma nova abordagem para a exe-
cuçªo do programa, atravØs da qual se espera acelerar e
maximizar a concretizaçªo dos objectivos principais.

No que diz respeito às novas orientaçıes da política de
investigaçªo, foi dada especial atençªo à viabilizaçªo de me-
didas que respondam à iniciativa da Comissªo de avançar
no sentido de um verdadeiro espaço europeu da investi-
gaçªo (EEI), recentemente sancionada pelos Estados-Mem-
bros.

Esta nova abordagem baseia-se em trŒs elementos principais:

� distinçªo clara entre propostas que tratam de problemas
que podem ser solucionados e tecnologias que podem
ser utilizadas a curto prazo (menos de cinco anos) e
propostas que abordam problemas e tecnologias de mØ-
dio a longo prazo (mais de cinco anos).

De salientar que o presente convite se destina a projec-
tos de IDT que tratam de problemas e tecnologias de
curto prazo. As propostas que tratam de problemas e
tecnologias de mØdio a longo prazo serªo objecto de um
convite separado, a ser lançado em paralelo,

� concentraçªo de uma fracçªo substancial do orçamento
do programa (aproximadamente 60 %) num conjunto
principal de acçıes orientadas destinadas a facilitar a
emergŒncia de soluçıes com um impacto mensurÆvel,
de acentuado relevo e com uma importa¼ncia directa
para os objectivos políticos da UE. As acçıes orientadas
integram actividades multidisciplinares e multissectoriais
que envolvem, sempre que possível, parcerias do sector
privado-pœblico e utilizadores finais dos sectores comer-
cial, industrial e político,

� identificaçªo de um nœmero limitado de prioridades de
importa¼ncia estratØgica para a UE, que devem ser
objecto de propostas relacionadas com qualquer dos
temas do programa de trabalho, às quais sªo afectados
os restantes 40 % do orçamento do programa.

De notar que Ø essencial que uma proposta que res-
ponda à parte geral do convite (por exemplo, que trate
de qualquer dos temas constantes do programa de tra-
balho e que nªo façam parte de uma acçªo orientada)
apresente um elevado grau de conformidade com uma,
ou de preferŒncia vÆrias, das prioridades estratØgicas su-
pramencionadas. As propostas que respondam às acçıes
orientadas apresentarªo obviamente um valor acrescen-
tado caso sejam consenta¼neas com uma ou mais destas
prioridades estratØgicas.
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Chama-se a atençªo dos proponentes para o facto de, de
acordo com as novas orientaçıes da Comissªo a nível do
programa, os temas a tratar terem sido seleccionados com o
objectivo primordial de incentivar a apresentaçªo de uma
nova classe de propostas que tenham um impacto significa-
tivo a nível europeu, acentuado relevo e a mÆxima releva¼n-
cia possível para os cidadªos e para as políticas europeias.
Neste contexto, serÆ dada preferŒncia a propostas de quali-
dade excepcional que apresentem modalidades de IDT efi-
cazes em termos de custos, para as quais Ø esperado um
financiamento CE mínimo de 1,2 milhıes de euros. Os
responsÆveis por estes projectos de grande dimensªo devem
prestar uma atençªo crescente à difusªo e exploraçªo dos
resultados.

3. O programa específico Ø executado atravØs de acçıes indi-
rectas de IDT, tal como estabelecido nos anexos II e IV do
quinto programa-quadro e no anexo III do programa espe-
cífico.

Os critØrios de avaliaçªo e selecçªo e as regras aplicÆveis ao
presente convite estªo definidos no quinto programa-qua-
dro, no programa específico, na decisªo do Conselho, de 22
de Dezembro de 1998, relativa às regras de participaçªo de
empresas, centros de investigaçªo e universidades e às regras
de difusªo dos resultados da investigaçªo para execuçªo do
quinto programa-quadro (1) (a seguir designadas regras de
participaçªo e difusªo) e no programa de trabalho. O ma-
nual de procedimentos de avaliaçªo de propostas do quinto
programa-quadro (2), juntamente com o seu anexo sobre
este programa específico, e o regulamento da Comissªo
Europeia relativo à execuçªo das regras de participaçªo e
difusªo (3), fornecem informaçıes mais pormenorizadas.

No guia dos proponentes (4) sªo fornecidas informaçıes so-
bre o modo de preparaçªo e de apresentaçªo das propostas.
Este guia, bem como o programa de trabalho e outras in-
formaçıes relacionadas com o presente convite, pode ser
solicitado à Comissªo Europeia para um dos seguintes en-
dereços:

European Commission
Energy info desk
DM 28
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Brussels
E-mail: tren-info@cec.eu.int
Fax (32-2) 295 05 77
Web: http://www.cordis.lu/eesd/

Importante: recomenda-se vivamente aos proponentes que
enviem um formulÆrio de verificaçªo prØvia de propostas
(disponível no guia dos proponentes), a fim de receberem
orientaçıes sobre se a sua proposta se insere no a¼mbito do
convite e, em especial, se se integra melhor no convite geral
ou no de uma das acçıes orientadas. Este formulÆrio tem
que ser recebido nos serviços competentes pelo menos seis
semanas antes da data limite do convite ao qual se refere.

4. Por este meio se convidam todos os elegíveis para partici-
paçªo em acçıes indirectas de IDT no a¼mbito do programa
específico a apresentar propostas relativas às partes do pro-
grama de trabalho indicadas infra.

Importante: as «acçıes orientadas» e as prioridades estratØ-
gicas infra estªo relacionadas com as indicadas na revisªo do
programa de trabalho de Outubro 2000, que deve ser lido
em conjunto com a versªo de Março de 2000 do programa
de trabalho EESD (ver http://www.cordis.lu/eesd/).

O orçamento indicativo total disponível para o convite glo-
bal Ø de 240 milhıes de euros de contribuiçªo comunitÆria,
dos quais 115 milhıes de euros se destinam às duas partes
do convite com prazo atØ 15 de Março de 2001 e 125
milhıes de euros para as duas partes do convite com prazo
atØ 14 de Dezembro de 2001.

Parte 1: Identificador da parte do convite: Energie5-T1

As seguintes acçıes orientadas a curto prazo:

A. Pilhas de combustível e H2: Pilhas de combustível orien-
tadas para aplicaçıes prÆticas;

C. Integraçªo das FER e produçªo distribuída de sistemas
energØticos: comunidades sustentÆveis

D. Utilizaçªo racional de energia: transportes urbanos lim-
pos

F. Produçªo de energia limpa: produçªo de energia pelo
gÆs

conforme estabelecido na actualizaçªo do programa de tra-
balho: Outubro 2000.

Prazo para apresentaçªo de propostas: 15 de Março de
2001, atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).

Parte 2: Identificador da parte do convite: Energie5-G1

Acçıes a curto prazo abrangendo todo o conteœdo da œl-
tima versªo do programa de trabalho EESD � parte B:
Energia, tomando em consideraçªo as prioridades estratØgi-
cas estabelecidas na actualizaçªo do programa de trabalho:
Outubro de 2000.

Prazo para apresentaçªo de propostas: 15 de Março de
2001, atØ às 17.00 horas (hora local de Bruxelas).

Parte 3: Identificador da parte do convite: Energie5-T2

As seguintes acçıes orientadas a curto prazo:

A. Pilhas de combustível e H2: Pilhas de combustível orien-
tadas para aplicaçıes prÆticas

B. Biomassa para a produçªo de calor e electricidade: bio-
electricidade

C. Integraçªo das FER e produçªo distribuída de sistemas
energØticos: comunidades sustentÆveis
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E. Utilizaçªo racional de energia: edifícios ecológicos
conforme estabelecido na actualizaçªo do programa de tra-
balho: Outubro 2000.
Prazo para apresentaçªo de propostas: 14 de Dezembro de
2001, atØ às 17.00 horas (hora local de Bruxelas).

Parte 4: Identificador da parte do convite: Energie5-G2

Acçıes a curto prazo abrangendo todo o conteœdo do œl-
timo programa de trabalho EESD � parte B: Energia (Março
de 2000), tomando em consideraçªo as prioridades estratØ-
gicas estabelecidas na actualizaçªo do programa de trabalho:
Outubro de 2000.
Prazo para apresentaçªo de propostas: 14 de Dezembro de
2001, atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas).
Atençªo: as propostas para medidas de acompanhamento,
bolsas de formaçªo, actividades genØricas e medidas para
PME devem ser apresentadas em resposta ao actual convite
aberto em permanŒncia de 20 de Março de 1999, tendo em
conta a rectificaçªo subsequente. Essas propostas devem ter
em conta as prioridades e orientaçıes alteradas na revisªo
do programa de trabalho: Outubro de 2000.
Ao apresentarem uma proposta de projecto de IDT, de pro-
jecto de demonstraçªo, de projecto combinado ou de acçªo
concertada, os proponentes podem incluir um pedido de
bolsa para jovem investigador de países em desenvolvimento. No
guia dos proponentes sªo apresentadas informaçıes mais
pormenorizadas sobre este regime.

5. As propostas devem ser recebidas na Comissªo dentro do
prazo mencionado supra, por um dos seguintes meios:
� por correio, correio acelerado (1) ou entregue em mªo

atØ às 17 horas (hora local de Bruxelas) no seguinte
endereço:
«Energie � Fifth Call»
Call Part Identifier: «Energie5-. . .»
The Research Proposal Office (ORBN 8)
Square/Plein FrŁre Orban 8
B-1040 Brussels.

� por via electrónica, sendo fornecidas informaçıes por-
menorizadas sobre esta modalidade no guia dos propo-
nentes. Ao preparar uma proposta para apresentaçªo
por via electrónica, sªo criados dois ficheiros. O pri-
meiro Ø um pequeno ficheiro de validaçªo que fornece
informaçıes bÆsicas sobre a proposta e um código de
identificaçªo exclusivo. Este ficheiro de validaçªo deve
ser recebido pela Comissªo Europeia no prazo supra-
mencionado. O segundo ficheiro contØm a proposta e
deve ser recebido inalterado, tal como Ø possível verifi-
car pelo código de identificaçªo exclusivo, o mais tardar
48 horas após esse prazo.

No guia dos proponentes sªo apresentadas informaçıes
mais pormenorizadas sobre este assunto.

Aviso importante: As regras supramencionadas constituem
uma mudança relativamente a anteriores convites, nos quais
os prazos eram aplicÆveis ao envio. Os prazos sªo agora
aplicÆveis à recepçªo pela Comissªo no endereço supramen-
cionado.

É favor ter em conta que a nªo utilizaçªo do endereço
supramencionado exactamente conforme consta do presente
convite poderÆ resultar em atrasos na recepçªo da sua pro-
posta pelo Programa EESD � Energia nªo nuclear, o que
poderÆ ter como consequŒncia que a sua proposta nªo seja
recebida dentro do prazo.

Solicita-se aos proponentes que utilizem apenas um dos
mØtodos supramencionados para apresentaçªo de propostas
e que apenas entreguem uma versªo de uma determinada
proposta. A mesma proposta nªo deve, em especial, ser
apresentada em resposta a um convite geral e a um convite
para uma acçªo orientada com o mesmo prazo. Se for esse
o caso, a Comissªo reserva-se o direito de avaliar apenas
uma das propostas no a¼mbito do convite que considerar
mais adequado e de declarar a outra proposta nªo elegível.
Caso uma proposta elegível seja recebida em formato elec-
trónico e em papel, apenas serÆ avaliada a versªo em for-
mato electrónico.

6. É favor indicar sempre, em toda a correspondŒncia relacio-
nada com o presente convite para apresentaçªo de propos-
tas (por exemplo, ao solicitar informaçıes ou apresentar
propostas), o identificador da parte do convite relevante.

A apresentaçªo de uma proposta, quer em papel quer em
formato electrónico, implica que os proponentes aceitam os
procedimentos e condiçıes descritos neste convite e nos
documentos nele referidos.

Todas as propostas recebidas pela Comissªo Europeia serªo
tratadas com carÆcter estritamente confidencial.

De acordo com as regras de participaçªo e difusªo e com o
regulamento da Comissªo Europeia para a sua execuçªo, os
Estados-Membros e Estados associados podem ter acesso,
mediante apresentaçªo de um pedido fundamentado, a co-
nhecimentos œteis que sejam relevantes para a adopçªo de
políticas. Esses conhecimentos devem ter sido gerados por
acçıes de IDT apoiadas na sequŒncia do presente convite e
que digam respeito a uma parte do programa de trabalho
especificada como elegível para esse acesso.

A Comissªo Europeia desenvolve uma política de igualdade
de oportunidades e, neste contexto, as mulheres sªo espe-
cialmente incentivadas a apresentar propostas ou a partici-
par na sua preparaçªo.

PT24.10.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 303/19

(1) Para serviços de correio expresso que exijam nœmero de telefone do
destinatÆrio, indicar (32-2) 296 02 45.
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